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PROJETO DE LEINS 40C DE 1997.

Declara de Utilidade Pública a entidade que

especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:
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Artigo 1o - É declarada de utilidade pública o Banco de

Olhos de São João da Boa Vista, nesse

Município.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data da sua

publicação.

USTIFICATIVA

O Banco de Olhos de São João da Boa Vista é uma

entidade civil, sem fins lucrativos que tem por objetivo cooperar de todas as

formas possíveis para recuperar a visão das pessoas, através de transplantes

oculares, realizar todas as atividades necessárias para recolhimento e preparo

dos olhos doados para execução dos transplantes, colocar gratuitamente os

olhos preparados, estando à disposição dos oftalmologistas para a execução das

cirurgias.



Deputado

SIDNEY BERALDO

Tem uma atividade incessante, tendo registrado, até

hoje, 3.956 doadores de córneas. Fazem ainda campanhas educativas para obter

mais doadores para minimizar o sofrimento de quem não possui esse dom maior

da visão.

À vista do exposto, propomos o presente Projeto de

Lei para declarar de utilidade a entidade e para tal contamos com a acolhida de

nossos pares.

Sala das Sessões,

Serviço de Suporte e Conferência

Esta proposição cont
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BANCC DE CIHCS DE SAC JCÃC DA BLA VISTA

CAPITULO 1

DISFPCSIÇÕES FRELIMIRARES

Art. 1o - C€ Banco de Clhos de Sao Jcac da Boa Vista (BCSJBVISTA),

foi fundadc em 21 de março de 198C, em assembléia públi

ca, promovida pelo Lions Clube de São Joac da Boa Vista

Centro, tende comc presidente na opcrtunidade, Antcnio

“ilan Sobrinhe e comc coordenador, Jose Francisco Torqui.

CAPITULC TI

DA DENCMINAÇÃO, SEDE, CBJETIVC SCCIAL e DURAÇÃO

Art. 2o - € Banec de “lhos de Sac Joac da Boa Vista é uma socieda-

“de civil, sem fins lucrativos, com sede nesta cidade de

são Jcoac da Eca Vista e na prestação de seus serviços, '!

nãc faz distinção de raça, ccr, sexc, condição socialou
credo pclítico ou religioso.

Art. 3o - € BCSJBVISTA funcionará por tempo indeterminado e está |

filiade ao BANCC DE CLHCS DC DISTRITC 1-5 (da Associação

Internacional de Lions Clubes) e a ASSCCIAÇÃOC BRASILEIRA

DE BANCCS DE CLHCS.

Art. 4o - São seus objetivos:

2) - cooperar de todas as fecrmas possíveis para recuperar

a visao êas pesscas, através transplantes oculares.

b) - realizar todas as atividades necessárias para reco-

lhimento e preparo des olhos doados, para execução

docs transplantes.

c) - cclecar gratuitemente, os olhos preparados, à dispo-

siçac de todos os cítalmolcgistas qualificados para

a execução dessas cirurgias, de, acordo com o crité-

rio adotado pelo DEPARTAMENTO CLINICC IC BCSJBVISTA.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 123o a 12% Sessões Ordinárias
(de 08 a 12/09/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 12/09/97.


